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PROJETO DE LEI Nº 0006/2026                          Em, 26 de janeiro de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ECOPONTOS DE 
RESÍDUOS RECICLÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica instituída a criação dos Ecopontos Municipais, a fim de que possam 
receber resíduos sólidos secos recicláveis, dentre outros, mediante entrega voluntária de 
pessoas físicas ou jurídicas. 
 
 Parágrafo Único. Os Ecopontos são locais previamente designados pelo 
Município, abrigados da chuva, fechados e seguros, que servem como coletores de 
resíduos recicláveis, em especial aqueles mencionados no Art. 33 da Lei Federal 12.305 
de 02 de agosto de 2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos, torna 
obrigatória a logística reversa para determinados produtos e suas embalagens. para que 
possam receber um tratamento diferenciado de coleta, transporte e destinação final, 
exclusivamente para separação, reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento, 
evitando que os mesmos sejam misturados ao lixo comum, jogados em sarjetas, terrenos 
baldios e nas ruas, contribuindo efetivamente para a melhoria do meio ambiente e 
proteção da saúde pública. 
 
 Art. 2º.  A destinação final dos resíduos depositados nos ecopontos será 
responsabilidade da Autarquia de Serviços Públicos de Cabo Frio (COMSERCAF), 
podendo realizar parcerias e/ou convênios, destinando os resíduos à cooperativas, 
organizações não governamentais ou empresas privadas, que realizem a segregação e/ou 
reciclagem dos materiais, devendo as mesmas apresentarem licença ambiental válida da 
atividade realizada. 
 
 § 1º. Os Ecopontos destinam-se ao recebimento de resíduos sólidos recicláveis 
descartados pela população, tais como: 
 I - Agrotóxicos, resíduos e embalagens; 
 II - Pilhas e baterias; 
 III - Pneus; 
 IV - Óleos lubrificantes, resíduos e embalagens; 
 V - Lâmpadas específicas (fluorescentes, de vapor de sódio, mercúrio e luz 
mista); 
 VI - Produtos eletroeletrônicos e componentes;  
 VII - Papel e papelão, e 
 VIII - Demais resíduos recicláveis definidos por regulamentação específica. 
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 § 2º. Permite que a logística reversa seja ampliada para outros produtos e 

embalagens, como plásticas, metálicas ou de vidro, por meio de regulamentos ou 

acordos setoriais, priorizando aqueles que causam maiores impactos ambientais e à 

saúde pública. Medicamentos são um exemplo de produtos incluídos posteriormente por 

regulamentação.  

 

 § 3º. A rede de Ecopontos constitui serviço público de coleta, instrumento de 

política pública que expressa os compromissos municipais com a limpeza urbana, por 

meio de pontos de captação perenes, implantados sempre que possível em locais 

degradados por ações de deposição irregular de resíduos.  

 

 § 4º. Os Ecopontos serão utilizados para o recebimento de resíduos previamente 

segregados, visando sua posterior coleta diferenciada e remoção para adequada 

destinação.  

 

 Art. 3º. O Poder Executivo Municipal disponibilizará locais nas praças ou 

espaços públicos com espaço adequado para a instalação de recipientes ou estruturas 

construídas para receber os materiais citados no § 1º do art. 2º. 

 

 § 1º. Os Ecopontos poderão ser implantados em: 

 I - áreas públicas definidas pelo Poder Executivo; 

 II - parceria com associações de catadores ou cooperativas de reciclagem, e 

 III - instituições de ensino, associações de moradores ou outras entidades 

públicas ou privadas, mediante convênio ou termo de cooperação. 

 

 § 2º. Os Ecopontos deverão ser instalados em locais visíveis e, de modo 

explícito, conter dizeres que venham alertar e despertar a conscientização do usuário 

sobre a importância e necessidade do correto fim dos produtos e os riscos que 

representam à saúde a ao meio ambiente quando não tratados de forma adequada.  

 

 § 3º. A localização dos Ecopontos deverá ser amplamente divulgada.  

 

 § 4º. Os Ecopontos a serem implantados ficarão a cargo e planejamento do 

Executivo Municipal sem comprometimento de suas funções originais, sendo este 

também o responsável pela coleta e organização dos dias a serem feitas as mesmas, com 

prazo de recolhimento dos materiais para que não gere transtornos aos frequentadores 

desses espaços públicos.  

 

 Art. 4º   Junto com a criação de um Ecoponto o Poder Executivo deverá realizar 

campanha de educação ambiental, que poderá ser realizada em parceria com o Poder 

Legislativo, escolas, associações comunitárias, Câmara dos Dirigentes Lojistas – CDL, 

sindicatos, cooperativas, empresas privadas e outras entidades locais;   

 

 Art. 5º. As unidades coletoras deverão estar em espaço compatível e poderão ter 

recipientes padronizados.  
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 § 1º. Os Ecopontos deverão dispor de sinalização adequada, com informações 

sobre os tipos de resíduos aceitos, horário de funcionamento e orientações ao usuário 

 

 § 2º. Não será admitido nos Ecopontos o descarte de resíduos domiciliares não 

inertes, oriundos do preparo de alimentos, resíduos industriais e resíduos dos serviços 

de saúde, resíduos de poda e varredura, bem como de resíduos da construção civil, 

embalagens de solventes e tintas, betume e de resíduos perigosos ou tóxicos, em 

qualquer quantidade. 

 I. Entende-se como resíduos da construção civil, comumente chamados de 

entulhos, aqueles definidos pela Resolução do CONAMA 307/2002, como sendo os 

resíduos gerados em atividades de construção, reformas, reparos e demolições de obras 

de construção civil, além dos resíduos resultantes da preparação e da escavação de 

terrenos; 

 II.  Entende-se como resíduos de materiais eletrônicos todo lixo produzido pelo 

descarte de equipamentos eletrônicos de uso doméstico, industrial, comercial e de 

serviços que estejam em desuso e sujeito a disposição final, e 

 III. Entende-se como resíduos perigosos e especiais aqueles que, em razão de 

suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam 

significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com Lei, 

Regulamento ou Norma Técnica. 

 

 Art. 6º.  No que couber e no que não conflitar com o previsto nesta Lei, 

aplicam-se às disposições previstas nos Códigos de Posturas Municipal. (Resolução nº 

60/67). 

 

 Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, 

suplementares ou especiais, e a realizar transposição, remanejamento ou transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro no 

orçamento vigente para fazer frente às despesas decorrentes desta Lei. 

 

 Art. 8°. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no que couber, para 

garantir sua plena execução. 

 

 Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2026. 

 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 

A criação de Ecopontos de Resíduos Recicláveis no Município de Cabo Frio se faz 

necessária para promover a conscientização ambiental, incentivar a separação correta 

dos resíduos e facilitar o descarte adequado dos materiais recicláveis. Além disso, a 

implantação dos Ecopontos contribuirá para a redução da quantidade de resíduos 

destinados aos aterros sanitários, promovendo a sustentabilidade e a preservação do 

meio ambiente. 

 

 

 

 


